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Joinville, 16 de outubro de 2019

No  décimo  sexto  dia  do  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  dezenove,  às  dezenove  horas,  no
Plenarinho da Câmara de Vereadores de Joinville,  à Avenida Hermann August  Lepper,  1.100,
Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do
Conselho da Cidade, Marco Antonio Corsini, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022
reuniram-se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia:  1) Leitura do Edital de
Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior; 3) Parecer da Câmara Comunitária Setorial
de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  sobre:  3a)  Emenda Modificativa  nº  02  ao
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  48/2018,  referente  à  dispensa  da  doação  de  áreas  para
equipamentos urbanos de uso público; 3b) Projeto de Lei Complementar n° 47/2019, referente à
Faixa Viária na Rua Frederico Hubner, no Bairro América;  4)  Assuntos gerais.  Ao dar início à
reunião, o Presidente Corsini agradeceu a presença dos conselheiros e solicitou a leitura do Edital
de Convocação pela Secretaria Executiva, o que foi feito. Ato contínuo, o Presidente submeteu à
Plenária a aprovação da ata da reunião anterior, realizada no dia quatro de setembro deste ano,
em  caráter  ordinário.  Em  votação,  a  ata  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  ressalvas.  O
Presidente Corsini convidou o Secretário de Planejamento Urbano, Danilo Pedro Conti, para tomar
lugar  à  mesa  e,  assim  como  o  conselheiro  Maurício  Jauregui,  Coordenador  da  Câmara
Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional, responsável pela análise
dos temas em questão. O conselheiro Marcos Polzin, Gerente de Georreferenciamento, Pesquisa
e Documentação da Sepud, foi convidado a fazer uma apresentação sobre a Emenda Modificativa
02/2018 ao PLC 48/2018,  conforme Anexo IV desta ata. Em seguida o Coordenador Mauricio
Jauregui apresentou o parecer da Câmara de Ordenamento sobre essa emenda, conforme ata da
reunião realizada no dia quatro de outubro deste ano, constante no Anexo III desta ata. A Câmara
de Ordenamento manifestou-se favorável à Emenda, por unanimidade, e fez três sugestões de
alteração do PLC 48/2018 em si, quais sejam: “a) Encaminhar para aprovação a redação original
contida no PLC 48/2018 para incluir §4º, no art. 33, da lei 470/2017, em razão do fato de que
sendo observada a dispensa do atendimento ao requisito urbanístico previsto no inciso I, do art.
33, da lei 470, para imóveis menores de 20.000m², passaria a ser realizadas somente doações
superiores  a  3.000  m²,  que  conforme  parecer  da  SEPUD  é  a  área  mínima  ideal  para  a
implantação de um equipamento público, diminuindo custos de manutenção de lotes imprestáveis
para o município e aumentando a arrecadação do ente municipal em razão de cobrança de IPTU
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e ITBI das áreas não doadas.  b) Acrescer na redação do §4o  a ser incluso no art.  33 da Lei
complementar  470,  nos  termos  do  PLC  48/2018,  que  a  base  de  cálculo  para  cômputo  dos
percentuais a serem aplicados em razão das exigências do art. 33 da lei 470 é da área a ser
desmembrada e não da área remanescente, método já adotado atualmente. c) manter a exigência
prevista  no  inciso  I,  do  art.  33,  da  lei  470  exclusivamente  para  áreas  cujo  uso  irá  gerar
adensamento  populacional.”  Aberta  a  palavra  aos  conselheiros,  Marcos  Polzin  apresentou  o
contraponto da Sepud com relação às sugestões apresentadas pela Câmara de Ordenamento,
constante  na  última  parte  do  Anexo  IV  desta  ata.  Em  seguida  o  conselheiro  Arno  Kumlenh
questionou se haverá também a isenção do pecuniário, a contribuição financeira. O Coordenador
Maurício  Jauregui  disse  que  a  decisão  pela  forma  de  doação  em  pecúnia  é  sempre  do
empreendedor. O Presidente Corsini falou que a sugestão é a isenção da doação de área e de
pagamento em pecúnia também. O conselheiro Arno lembrou da questão da renúncia fiscal –
disse que esse não é um instrumento financeiro, mas existe a possibilidade de benefício para o
Município. Arno também disse que quer saber como será a forma de cobrar o ônus e o bônus da
urbanização. A conselheira Maria Raquel Migliorini de Mattos disse entender essas áreas como de
melhoria  do  lugar  onde  a  pessoa  está,  como  um parquinho,  uma  área  de  lazer,  um  plantio
inteligente. Se vamos dispensar a doação dessas áreas, deveria haver uma compensação, como
um plantio de árvores ao longo da rua, algo que gere benefício ambiental e de saúde, como a
arborização ou  alguma outra ação para melhoria do local, disse a conselheira. Esse tipo de coisa
já seria um contraponto da renúncia fiscal, porque seria um investimento do empreendedor que
traria um benefício para a cidade. O conselheiro Antonio Fagundes também fez uso da palavra e
disse que precisamos discutir bem esses os projetos. Ele leu uma carta de sua autoria, que consta
no Anexo  VII desta ata, a mesma que ele havia encaminhado ao Vereador Adilson Girardi.  Disse
que  gosta  de  morar  em  lugares  que  tenham  espaço,  precisamos  pensar  grande  e  reservar
grandes áreas para campos de futebol. O conselheiro Guilherme Cauduro disse que participou da
reunião da câmara, e achou interessante alguns aspectos. Disse entender que estamos deixando
de arrecadar enquanto mantemos os três mil lotes que já foram doados e estão disponíveis para
um dia utilizar, que geram ratos e outros problemas. Disse achar que não vale a pena arrecadar
tantos lotes sem ter uso, custando para a máquina pública algo que não tem retorno nos próximos
cinquenta ou cem anos, e por isso é a favor do parecer da câmara de ordenamento. O conselheiro
Bustamante falou dos parklets, que são pequenas áreas de vinte e cinco metros quadrados, e isso
é área pública. Mas a filosofia, disse ele, é que está faltando área pública. Se começarmos a
dispensar essas pequenas áreas, no futuro teremos problemas. Bustamante disse que há formas
de desafetar essas áreas públicas em troca de patrimônio permanente. Essas pequenas áreas
largadas devem ser trabalhadas juridicamente,  precisamos procurar a forma certa de resolver
isso, disse ele. O conselheiro Luiz Otávio Barthol de Souza Lobo também fez uso da palavra, e à
dúvida  que  expressou,  ficou  esclarecida  a  diferença  entre  loteamento  e  desmembramento:
basicamente,  loteamento gera adensamento e desmembramento não, respondeu o Coordenador
Mauricio  Jauregui.  O  conselheiro  Marcelo  Ferrari  disse  que  hoje  não  existe  demanda  de
equipamento publico para esses três mil  lotes que já temos, e sua sugestão é de pensamos em
trabalhar  por  demanda.  No  momento  de  necessidade,  que  pode  ser  prevista  com  bastante
antecedência, pode-se voltar a discutir o tema. A cidade é dinâmica, e esses lotes não utilizados
geram apenas ônus ao poder público, disse o conselheiro. O Coordenador Jauregui lembrou que
esse tema vem sendo tratado desde o início da discussão da nova Lei de Ordenamento Territorial
no Conselho da Cidade, e foi discutido intensamente. Jauregui disse que tem várias ações em que
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a  justiça  determinou  que  não  há  como  exigir  a  doação  do  empreendimento,  se  não  gerar
adensamento. A sugestão da Câmara é apenas trazer ao texto da lei algo que já é praticado na
justiça. Nos casos de desmembramento, a Prefeitura calcula a área para a doação com base na
área a ser  desmembrada, nunca da área total do lote, como se está subentendendo no texto da
lei. Essa é a prática utilizada hoje. A quantidade da área que você vai contabilizar para fazer a
doação, é sempre da área que você desmembrar, e não do remanescente do lote, reforçou o
Coordenador. O Presidente Corsini lembrou que o projeto de lei na origem veio com redação de
vinte  mil  metros,  e  o  próprio  Vereador  propôs  essa  emenda  baixando  para  dez  mil  metros
quadrados.  Ele  disse  que  precisamos  pensar  no  caso  das  famílias  que  desmembraram  o
patrimônio guardado para dividir entre os filhos, e agora vai ter que fazer a doação de parte do
terreno  para  a  Prefeitura.  Precisamos  considerar  a  quantidade  de  áreas  que  estão  sendo
degradadas, gerando insegurança pra quem mora no entorno, como lugar para uso de drogas, por
exemplo. Há jurisprudência no caso de fomentação de habitação de interesse social. Precisamos
pensar em formas para que as áreas sejam utilizadas de forma adequada. Toda a doação que for
feita pelo empreendimento deve ser de frente para a via, ou seja, o terreno doado vai ficar na
frente do empreendimento, e no futuro vai acabar desvalorizando o local por conta da insegurança
gerada pelo abandono. O conselheiro Jony Roberto Kellner disse ter saído da reunião da Câmara
sem uma posição definida. Todos os comentários que ouvi são interessantes, disse ele, mas estão
sendo feitas  recomendações que são uma porta aberta para criar um monstro no futuro,disse ele.
Ficará incontrolável para nós. Sugiro votar somente a emenda em si, disse o conselheiro Jony, e
não fazer recomendações que alterem o Projeto de Lei Complementar em si. O Secretário Danilo
Pedro Conti sugeriu fazer duas votações - uma para julgar o mérito, ver se os conselheiros são a
favor ou não da doação de área nos casos de desmembramento, e outra para ver a partir de que
área  essa  doação  de  quinze  por  cento  deve  ser  exigida,  na  opinião  dos  conselheiros.  O
conselheiro Laércio Batista  comentou que sua família recebeu um terreno como compensação
porque uma avenida passou sobre o terreno deles. Esses lotes doados não tem valor? Vamos
isentar? Perguntou ele. O Coordenador Maurício Jauregui disse que a justiça está entendendo
que não é devido, essa questão não está totalmente clara. O conselheiro João Eduardo Demathé
disse que nem deveríamos estar recebendo essas doações de terra, pois essas áreas doadas
deixam de contribuir com o ITBI e não pagam IPTU e, além disso, não podemos avançar nos
direitos da propriedade. Um dos filhos vai ficar com terreno menor que os outros, utilizando o
exemplo citado pelo Presidente Corsini. Há jurisprudência: em dois casos  a justiça deu ganho de
caso para o proprietário, porque Joinville é a única cidade que faz essa exigência no caso de
desmembramento. Acho que essa é uma causa que a gente já perdeu, disse o conselheiro que,
pessoalmente, opina que isso é vai acontecer, para o caso do desmembramento. O conselheiro
Arno Kumlehn mencionou a Lei Federal 6.766/1979  e disse que existe uma discussão sobre  as
exigências  necessárias  no  caso  do  loteamento  por  desmembramento.  Finalizadas  as
manifestações,  o Presidente Corsini  conduziu a votação sobre o tema em duas etapas.  Num
primeiro momento, os conselheiros manifestaram-se com relação ao mérito da doação ou não de
área para equipamentos públicos no caso de parcelamento por desmembramento do solo. Com
quarenta e sete conselheiros com direito a voto, vinte e quatro conselheiros manifestaram-se a
favor da doação de área e quatro conselheiros abstiveram-se de votar, por estarem inseguros
sobre o tema (Arno Kumlehn, Eraldo José Hostin Júnior, Jony Roberto Kellner e Marcos Fortes
Santos de Bustamante) e dezenove conselheiros manifestaram-se contrários à doação de área
nos casos de desmembramento. Dessa forma, a Plenária, por maioria, manifestou-se favorável à
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doação  de  área  para  equipamentos  públicos  no  caso  de  parcelamento  do  solo  por
desmembramento. Em seguida, o Presidente conduziu a votação sobre a área mínima sobre a
qual deve ser feito o cálculo da doação. Com quarenta e sete conselheiros com direito a voto,
vinte conselheiros manifestaram-se a favor da doação de área sobre o mínimo de vinte mil metros
quadrados, três conselheiros abstiveram-se de votar por estarem inseguros sobre o tema (Arno
Kumlehn, Eraldo José Hostin Júnior e Marcos Fortes Santos de Bustamante) e vinte e quatro
conselheiros manifestaram-se a favor da doação de área em desmembramento de terrenos a
partir de dez mil metros quadrados.  Assim sendo, por maioria, a Plenária do Conselho da Cidade
manifestou-se favorável à doação de área em desmembramento de terrenos a partir de dez mil
metros  quadrados,  conforme  proposto  na  Emenda  Modificativa  nº  2/2018  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  48/2018,  acompanhando  o  Parecer  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de
Ordenamento Territorial  e  Integração Regional,  e  sugere sua aprovação.  Registramos que os
conselheiros debateram sobre a possibilidade de se fazer recomendações sobre o Projeto de Lei
Complementar  48/2018,  posto  que  esse  tema  já  passou  pelo  Conselho  da  Cidade  e  já  foi
analisado no mandato anterior.  Na opinião do conselheiro Rafael Bendo,  Diretor Executivo da
Sepud, precisamos avaliar somente o que foi solicitado pela Câmara de Vereadores, ou seja, a
Emenda ao PLC, e não fazer mais recomendações que alterem o projeto de lei complementar em
si. Outro conselheiro comentou que o entendimento do Conselho pode mudar, isso é democracia.
Em seguida o conselheiro Marcos Polzin, fez uma apresentação sobre o projeto de lei 47/2019,
conforme Anexo V desta ata, bem como o parecer da Sepud sobre o assunto. Na sequência, o
Coordenador Jauregui apresentou o parecer da Câmara de Ordenamento sobre o PLC 47/2019,
que é contrário à transformação da Rua Frederico Hubner em Faixa Viária, conforme proposto
pela  Câmara  de  Vereadores.  O  Coordenador  comentou  que  as  faixas  viárias  estão  sendo
utilizadas para melhorar o adensamento e que os índices do SA-05 são muito inferiores ao que
poderia ser. Jauregui disse que a Câmara pediu para a Sepud rever esses índices, de forma que
seja dada uma solução mais abrangente e menos pontual.  Após a apresentação, o Presidente
Corsini abriu a palavra aos conselheiros para dúvidas e comentários. O conselheiro Arno Kumlehn
disse que não é de agora que faixas viárias vem sendo usadas para mais valia dos imóveis. Sua
sugestão  é  de  solicitar  à  Câmara  de  Vereadores  que,  antes  de  encaminhar  projetos  de  lei
referentes a faixas viárias, a Câmara faça uma análise prévia, que verifique a legislação antes,
para evitar desgastes. São inúmeros projetos de lei de faixas viárias discutidos no Conselho da
Cidade que consumem muitas horas de debate. O conselheiro Tadeu Vicente Bonassa disse que
essas áreas no SA-05 são as que mais devemos adensar. São terrenos grandes, que permitiriam
recuos e áreas necessárias para atender as demandas viárias e tem aparelhamento público. Com
pequenos lotes,  estamos transferindo o problema para os munícipes. O tamanho dos imóveis
nessa área são ideais para que ocorra o adensamento da forma correta.  O conselheiro João
Eduardo Demathé comentou que a Sepud foi muito feliz em sua análise, e disse que esse projeto
de lei tem um vício de origem, foi encomendado para favorecer “a” ou  “b” e não é um projeto
legítimo. Temos que elogiar o trabalho da Câmara de Ordenamento Territorial. Esse projeto dele
está propondo utilizar um “canhão para matar um passarinho”. Se lembrarmos da discussão da
Rua Visconde de Mauá, veremos que o   proprietário que está querendo vender o seu imóvel para
mudar de endereço, não é um morador legítimo. Não deveria ser permitido usar faixas viárias para
beneficiar “a”, “b” ou “c”, precisamos pensar no coletivo. O conselheiro Marcos Bustamante disse
que a faixa viária já fracionou tudo que há no SA-05, como pode ser visto no mapa que ele pediu
para projetar, constante no Anexo VII desta ata. Ele disse que quem mora no Bairro América tem
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um plano de vida, quer morar em casa, sem uso misto, e está disposto a pagar impostos mais
caros por isso. É necessário conversar com essas pessoas, não dá pra mudar as coisas sem
conversar com eles. As pessoas que moram lá não fazem a menor ideia do que seja uma faixa
viária,  mas  estão  começando  a  entender.  São  interesses  pontuais,  disse  ele,  ao  lembrar  da
discussão  sobre  a  alteração  do  zoneamento  da  Rua  Macaé,  próximo  ao  Hospital  Infantil.
Bustamante disse que é necessário verificar o que motiva as pessoas a quererem faixa viária, e
que é importante preservar o SA-05. A cidade inteira pode ser mercado. “Deixa essa área como
está”, foi seu pedido. O conselheiro Miguel João Moreira disse que, na reunião da Câmara de
Ordenamento, levantou a questão de que a faixa viária é uma febre - é um sintoma, não é a
causa. Existe uma demanda de mercado no Bairro América. Ele disse ser contrário à utilização de
faixa  viária  para  atender  a  essa  demanda,  mas  é  necessário  levá-la  em  consideração.  O
conselheiro Marcos Bustamante disse que defende a manutenção do Bairro América do jeito que
está, e que fala como morador, como cidadão e como representantes dos movimentos populares
no Conselho da Cidade. O Coordenador Jauregui disse que presenciou vários moradores com
posicionamento contrário a isso, não são todos de mesma opinião. Bustamante disse que, em sua
opinião, todos os bairros deveriam ter a possibilidade de manter locais residenciais, outros com
potencialidades  econômicas,  outros  com  prédios  mais  altos.  Deve-se  fazer  uma  revisão  no
planejamento,  não fazendo uma emenda, o que não é adequado,  como é o caso das faixas
viárias.  Após  o  debate,  finalizadas  as  manifestações  e  dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente
submeteu  o  parecer  da  Câmara  à  aprovação  da  Plenária.  Assim  sendo,  em  votação,  com
quarenta e três conselheiros votantes, nenhum voto contrário e uma abstenção (do conselheiro
Marcos  Bustamante,  que  concorda  com  a  rejeição  ao  projeto  de  lei  complementar,  só  não
concorda  com o pedido de  revisão da  área),  o  parecer  da Câmara de  Ordenamento,  que  é
contrário  ao   PLC 47/2019  foi  aprovado  por  maioria.  Dessa  forma,  a  Plenária  do  Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, acompanhando  o parecer da Câmara Comunitária
Setorial  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional,  manifestou-se  contrária  ao  PLC
47/2019, referente à Faixa Viária da Rua Frederico Hubner, e sugere sua rejeição. Em seguida, os
conselheiros debateram sobre a possibilidade de sugerir à Câmara de Vereadores de Joinville
que, nos casos de faixa viária, seja feita uma consulta à Sepud para análise prévia. O conselheiro
Rafael  Bendo disse que os Vereadores  tem o direito  de sugerir  leis,  são votados para  fazer
exatamente isso. O conselheiro Danilo Conti  disse concordar que os Vereadores precisam ter
critérios,  mas se a Sepud tiver que dar parecer  sobre todos os projetos de lei  o  trabalho da
Secretaria ficará inviabilizado. Foi sugerido definir critérios para a criação de uma faixa viária, uma
lista de critérios objetivos para facilitar essa logística. Os conselheiros sugeriram fazer uma Moção
à Câmara de Vereadores contendo os parâmetros de faixas viárias, e que a minuta do texto dessa
moção seja trazida para aprovação na próxima reunião da Plenária. Em votação, com quarenta e
três conselheiros com direito a voto, treze conselheiros foram contra o envio da referida moção à
CVJ, uma conselheira absteve-se de votar  (Maria Raquel Migliorini  de Mattos) e vinte e nove
conselheiros foram favoráveis à moção. Assim sendo, por maioria, a Plenária do Conselho da
Cidade manifestou-se favorável ao envio da Moção à Câmara de Vereadores de Joinville, cujo
texto deverá ser elaborado até a próxima reunião ordinária e aprovado em Plenária. Passando aos
assuntos gerais, o Presidente informou que a Câmara de Vereadores solicita análise do Conselho
da Cidade referente ao Projeto de Lei Complementar 117/2017, conforme Ofício 2036/2019/CVJ,
constante no Anexo VI desta ata. Por referir-se a classificação das vias do Sistema Viário Básico,
a Plenária acatou a sugestão do Presidente Corsini de encaminhar esse PLC  para análise da
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Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana, por unanimidade, com quorum de quarenta e
três conselheiros votantes. Em seguida o Presidente falou sobre a Consulta Pública  de Revisão
do Plano Diretor que a Câmara de Vereadores está promovendo, online, e disse que é muito
importante que os  participem dessa atividade. O formulário deve ser acessado no site da CVJ
(www.cvj.sc.gov.br/revisao-do-plano-diretor).  Não  havendo  mais  manifestações  e  nada  mais  a
tratar, às vinte e uma horas e dois minutos o Presidente Corsini deu por encerrada a reunião. Esta
reunião contou com o apoio das Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade, arquitetas Juliete
dos  Santos  e  Mariana  Pierre  Paiva,  bem  como  de  Amanda  Melchert  S.  Oliveira,  José  Luiz
Costódio e Rodrigo Alexandre Mafra, da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável,  Sepud.  O  quorum foi  verificado durante toda a reunião e seu registro consta no
Anexo II-b desta ata. O registro de presença e de justificativas de ausência constam no Anexo I
desta ata, e as substituições no Anexo II-a. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do
Conselho  da  Cidade,  lavrei  esta  ata  que,  após  aprovada  pela  Plenária,  será  assinada  pelo
Presidente e por mim. Joinville, dezesseis de outubro de dois mil e dezenove.

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO IV
APRESENTAÇÃO DA SEPUD SOBRE A EMENDA 02/2018 AO PLC 48/2018
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APRESENTAÇÃO DA SEPUD SOBRE O PLC 47/2019
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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DO PLC 117/2017
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